
COLETA E TRATAMENTO 
DE ESGOTO E 
DESTINAÇÃO DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS
MONITORAMENTO DO PROGRAMA 31

RETOMADA DAS 
ATIVIDADES AQUÍCOLAS 
E PESQUEIRAS
MONITORAMENTO DO PROGRAMA 16

“Gente, pra que não faz um projeto de vamos criar galinha poedeira, artesanato pras mulheres terem renda, o que a gente quer é isso. 
Como que vai ficar essas pessoas, sem trabalho? Eles tinham que deixar um projeto para gerar emprego, mas eles não estão olhando essa 
questão.” Pescadora atingida de Periquito (Pedra Corrida), 2020.
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PROGRAMA DE RETOMADA 
DAS ATIVIDADES AQUÍCOLAS E 
PESQUEIRAS

Orçamento Total Planejado R$ 57,9  milhões

R$ 0,76 milhões

ORÇAMENTO

Orçamento Total Planejado R$ 33,46 milhões

Orçamento Gasto R$ 3,97milhões*

12%
Com 12% do orçamento do PG16 gasto até 2020, quase nada se avançou na reparação da principal atividade 
econômica atingida, a pesca, e aquelas que precisam do rio para existirem, aquicultura e extração de areia. Das 
ações colocadas em prática até o momento, apenas o Projeto-Piloto Cultivando Para Pescar (aprovado em 2017), em 
Linhares/ES, possui a finalidade direta de geração de renda, mas devido a diversos atrasos, até o momento nem os 
tanques foram instalados.

OBJETIVO GERAL 
Possibilitar a retomada das atividades aquícolas e pesqueiras de forma segura através da aprendizagem e diálogo com 

as comunidades pesqueiras atingidas, proporcionando oportunidades de renda e qualificação.

Masteplan Setembro/2017 Masteplan Junho/2020 Diferença em dias

Início 01/08/2016 01/07/2016 -31

Término 30/05/2026 30/12/2026 214

CRONOGRAMA

A definição do programa (agosto/2019) limita o público-alvo a pescadore(a)s profissionais e aquicultore(a)s 
regularizados, além daqueles pescadores contemplados pelo programa Pescador de Fato (ainda em estágio piloto). 
Uma vez que o TTAC não impõe tal limitação, a Ramboll entende que o público do programa deva ser todo o grupo da 
pesca e aquicultura atingidos. A Fundação Renova irá apresentar proposta à CT-EI para realização do atendimento do 
público areeiro por outro programa, entretanto, até o momento, não há Deliberação que regularize o atendimento.

30.367 pescadore(a)s e aquicultore(a)s 
cadastrado(a)s
 
 
4.529 pescadore(a)s e aquicultore(a)s 
elegíveis ao PG16 de acordo com a Fundação 
Renova
 

148 atendimentos no PG 16
 

SITUAÇÃO ATUAL DO PROGRAMA:

O programa atualmente possui três frentes de 
atendimento direto e coletivo:
 
Caravana - ações de comunicação de atividades da 
Fundação Renova nos territórios. Foi combinado 
que a Fundação deverá validar o conteúdo junto às 
Câmaras Técnicas antes de novas apresentações. 
Ação paralisada.
 
Associativismo - 4 associações, prestando 
atendimento focado em questões administrativas.
 
Cultivando - Projeto-Piloto Cultivando Para Pescar, 
restrito a poucas comunidades em Linhares/ES. O 
seu objetivo é desenvolver um modelo de criação 
de peixes juntamente a hortaliças. Atualmente, 
encontra-se em fase de capacitação, sendo que não 
houve implantação de nenhuma unidade produtiva. LINHA DO TEMPO

148 de 30.367
Acumulado: jul/20

36 entrevistados
Acumulado: jul/20

Nível de Satisfação com o PG16 pelos Atingidos Atendidos Adesão Acumulada ao PG 16 
dos Atingidos Cadastrados

STATUS DO PROGRAMA: NÃO APROVADO PELO CIF 
(COMITÊ INTERFEDERATIVO)



Ramboll Brasil | São Paulo 
Telefone [11] 2832 8000 
Rua Princesa Isabel, 94 12° Andar — Brooklin 
São Paulo — SP 
04601-000

O PG16 encontra-se dividido em Eixo 1 e Eixo 2 (de acordo com a Oficina de 
Revisão dos Programas – dez/2019)

Os gráficos abaixo mostram a porcentagem do orçamento destinado a cada uma das ações/Eixos

     LIMITAÇÕES À PESCA
•	 Potencial contaminação de pescado e Risco à Saúde Humana (em avaliação de perícia, Eixo 6)
•	 Impactos ambientais a populações de peixes nativos (em avaliação de perícia, Eixo 12)
•	 Impactos na água, sedimento e nos organismos aquáticos das áreas marinhas (Conceição da 

Barra até Serra) e de água doce em toda a extensão do Rio Doce, evidenciados, dentre outros, por 
estudos do Instituto Lactec e pela Rede Rio Doce Mar.

•	 Proibições à Pesca (IEF nº40/2017 e ACP Linhares)
•	 Mercado consumidor inseguro sobre o pescado
•	 Desestruturação da cadeia da pesca


